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RECONHECE O MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO
NORTE COMO A CIDADE MAIS ALTA DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica oficialmente reconhecido o Município de Guaraciaba do Norte como a Cidade Mais Alta do
Estado do Ceará.

Art. 2º O reconhecimento previsto nesta Lei tem por finalidade valorizar o potencial turístico, cultural,
geográfico e econômico do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

O Município de Guaraciaba do Norte possui características geográficas singulares, destacando-se pela
elevada altitude em relação aos demais municípios cearenses, fator que lhe proporciona clima
diferenciado, grande potencial turístico e forte identidade regional.

O reconhecimento oficial como a Cidade Mais Alta do Estado do Ceará representa importante medida de
valorização institucional do Município, fortalecendo sua imagem turística, econômica e cultural perante
todo o Estado.
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Além disso, a proposta contribui para ampliar a visibilidade da Serra da Ibiapaba, incentivando
investimentos no turismo regional, na gastronomia, no ecoturismo e no comércio local, fomentando o
desenvolvimento sustentável da região.

A iniciativa também reforça o sentimento de pertencimento da população local, reconhecendo
oficialmente uma característica histórica e geográfica marcante do Município.

Trata-se, portanto, de medida de relevante interesse público, social e econômico, capaz de impulsionar
ainda mais o potencial turístico e regional de Guaraciaba do Norte.

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para aprovação do
presente Projeto de Lei.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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